Guia para as Eleições 

Inclui informação sobre o requisito do Documento de Identificação do eleitor
Este Guia para as Eleições inclui informações sobre: 
· Como proceder para se inscrever para votar, incluindo como se inscrever se não tiver uma morada fixa 
· O requisito de Documento de Identificação do eleitor
· Que eleições requerem um Documento de Identificação fotográfica?
· Formas aceites de Documento de Identificação fotográfica 
· Pedido para um Certificado de Recenseamento Eleitoral 
· Receber um Certificado de Recenseamento Eleitoral temporário 
· O que esperar do local de voto
· Apoio disponível no local de voto
· Outras formas de votar: votar por correspondência postal ou por procuração  
A informação contida neste guia refere-se ao requisito de apresentação de um documento de identificação fotográfica quando exercer o seu direito de voto presencialmente num local de voto (o ‘requisito de identificação do eleitor) em algumas eleições na Inglaterra, Escócia e País de Gales.
A apresentação de um documento de identificação fotográfica é um requisito de longa data para poder votar na Irlanda do Norte.
Também temos recursos disponíveis para pessoas que estejam inscritas para votar anonimamente, ou que sejam elegíveis para o fazer, em electoralcommission.org.uk/voterID
[bookmark: Registering]Como proceder para se inscrever para votar
O prazo de inscrição para votar numa determinada eleição é de 12 dias úteis antes da data dessa eleição. 
Se quiser exercer o seu direito de voto no Reino Unido, deve primeiro estar recenseado para votar. No caso de já se ter inscrito anteriormente, só necessitará de o fazer novamente se mudar de residência ou de nome. A necessidade de se inscrever para votar, e a forma como se inscreve, não sofreram alteração pela introdução do requisito de apresentar um documento de identificação por parte do eleitor.
A tabela seguinte mostra quem se pode inscrever para votar na Inglaterra, Escócia e País de Gales:
	Sou …
	Resido em Inglaterra 
	Resido na  Escócia 
	Resido no  País de Gales

	Cidadão britânico, irlandês ou da Commonwealth que resida no Reino Unido
	Sim
(A partir dos 16 anos de idade)
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)

	Cidadão da UE residente no Reino Unido
	Sim
(A partir dos 16 de idade)
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)

	Cidadão estrangeiro qualificado 
(Pessoa que resida na Escócia ou País de Gales com autorização para entrar ou permanecer no Reino Unido, ou quem não necessita de autorização)
	Não
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)
	Sim
(A partir dos 14 anos de idade)



Embora se possa inscrever para votar a partir da idade de 14 anos na Escócia e País de Gales, não poderá votar nas eleições mencionadas de seguida, até completar 18 anos de idade: Eleições Gerais do Parlamento do Reino Unido, Eleições Parciais e Petições de Revogação do Parlamento do Reino Unido, e Eleições para o Comissário da Polícia e do Crime (que só se realizam em Inglaterra e no País de Gales). Em Inglaterra pode inscrever-se para exercer o seu direito de voto a partir dos 16 anos.
Encontrará mais informação sobre quem está habilitado para se inscrever para votar no Apêndice 1. 
Poderá também verificar se está habilitado para votar em eleições da sua área inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter ou ligando para a nossa linha de apoio através do número on 0800 328 0280.  
Se tiver uma morada permanente, poderá agora inscrever-se em linha em gov.uk/register-to-vote, ou descarregar um formulário impresso em  gov.uk/government/collections/register-to-vote-paper-forms
Como proceder para se inscrever para votar se for membro de uma comunidade Cigana, Roma ou Itinerante?
Se tem estado alojado num local por um período de tempo significativo, ou se residir em habitação permanente, poderá recensear-se nesse endereço. Caso contrário, deverá inscrever-se sem morada fixa.
Como proceder para se inscrever sem ter um endereço fixo ou permanente 
Neste caso, necessitará de preencher um formulário intitulado ‘Electoral registration form for someone with no fixed or permanent address’ (Formulário de recenseamento eleitoral para pessoa sem morada fixa ou permanente) e fornecer dados sobre o lugar onde passa a maior parte do seu tempo. Tal pode ser qualquer lugar na área da autarquia local.
Poderá descarregar este formulário em gov.uk/government/publications/voter-registration-forms-paper-versions ou requerer uma cópia na sua autarquia local.
Para obter os dados de contacto:
•	consulte electoralcommission.org.uk/voter, ou
•	Ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280
Como proceder para se inscrever para votar se for um sem-abrigo
Como proceder para se inscrever para votar se tiver alojamento temporário 
Se residir em alojamento temporário, como um albergue, poderá inscrever-se para votar com essa morada, desde que não tenha morada permanente em outro local. Se não tiver a certeza de ser este o caso, deverá contactar a sua autarquia local.
Como proceder para se inscrever para votar se não tiver uma morada fixa
Se não tiver uma morada fixa ou for actualmente um sem-abrigo, pode mesmo assim inscrever-se para votar. Para se inscrever, terá de preencher um formulário intitulado ‘Electoral registration form for someone with no fixed or permanent address’ (Formulário de recenseamento eleitoral para pessoa sem morada fixa ou permanente) que se encontra disponível para descarregar em gov.uk/government/publications/voter-registration-forms-paper-versions
Pode solicitar uma cópia impressa junto da sua autarquia local. No formulário é pedido a morada em que se gostaria de recensear. Tal poderá ser qualquer lugar na área da autarquia local onde passe uma parte substancial do seu tempo, por exemplo, um abrigo de acolhimento uma loja ou um banco de jardim. No formulário é requerido uma morada para onde pode ser enviada a correspondência, incluindo o cartão de eleitor. Em alternativa, poderá optar por levantá-lo na sua autarquia local, contudo, não necessitará do seu cartão de eleitor para votar. 
O seu serviço local de apoio ao sem-abrigo poderá ajudá-lo a inscrever-se para votar.
Poderá inscrever-se em linha através de gov.uk/register-to-vote. Se necessitar de ajuda para se inscrever para votar, contacte a sua autarquia local, cujos dados de contacto poderá encontrar ao inserir o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter.
[bookmark: Elections][bookmark: Accepted]Que eleições requerem um Documento de Identificação fotográfica?
Os eleitores em Inglaterra, Escócia e País de Gales têm agora de apresentar um Documento de Identificação fotográfica ao exercerem o direito de voto presencialmente em algumas eleições. 
A apresentação de um Documento de Identificação fotográfica é um requisito existente de longa data na Irlanda do Norte, pelo que não é abordado neste guia.
O nome que constar no seu Documento de Identificação fotográfica deve ser o mesmo que usou ao recensear-se para votar.
A tabela seguinte explica que eleições requerem um documento de Identificação fotográfica:
	
	Documento de Identificação fotográfica

	Inglaterra 
	Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido
Eleições autárquicas e eleições parciais
Eleições para Comissários da Polícia e Crime

	Escócia 
	Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido

	País de Gales 
	Eleições gerais para o Parlamento do Reino Unido
Eleições parciais do Parlamento e petições de revogação do Reino Unido 
Eleições para Comissários da Polícia e Crime 


[bookmark: _Hlk114060446]Não é necessário apresentar um Documento de Identificação fotográfica nas eleições para o Parlamento escocês e para o Senedd, nem nas eleições autárquicas e nas eleições parciais na Escócia e no País de Gales.
Formas aceites de Documento de Identificação fotográfica
Pode usar qualquer um dos seguintes tipos de Documento de Identificação fotográfica para votar num local de voto.
Só necessitará de apresentar um Documento de Identificação fotográfica para votar, mas deverá ser o documento original e não uma fotocópia. Só serão aceites formas específicas do Documento de Identidade fotográfica. Para obter mais informação sobre que tipos de Documentos de Identificação fotográfica serão aceites, incluindo uma lista completa de cartões de transportes concessionários aceites*, consulte o Apêndice 2.

	Viagens internacionais
	Condução 
	Transportes locais
	Prova de idade
	Outros documentos emitidos pelo governo

	Passaporte 
	Carta de condução (incluindo licença provisória)
Distintivo azul

	Certos cartões de viagem concessionados*
	Cartão de identidade com a marca PASS (Proof of Age Standards Scheme) [Regime normalizado de prova de idade]
	HM Armed Forces Veteran Card [Cartão de Veterano das Forças Armada de Sua Majestade] (incluindo versão digital)
Scottish National Entitlement Card [Cartão de Direito Nacional Escocês] 
Documentos Biométricos de Imigração incluindo vistos electrónicos 
Bilhete de identidade militar ​ 
Bilhete de identidade nacional
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Nome que consta no Documento de Identificação fotográfica do eleitor
O nome que constar no seu Documento de Identificação fotográfica deve ser o mesmo que usou para se inscrever para votar.
Sexo 
Não é necessário apresentar um Documento de Identificação fotográfica que inclua um indicador de sexo.
Documento de Identificação fotográfica caducado
Um Documento de Identificação fotográfica caducado será aceite se a fotografia mostrar semelhança suficiente para que os membros da mesa de voto o/a possam identificar.
O que fazer se não tiver um Documento de Identificação fotográfica que seja aceite.
Se quiser exercer o seu direito de voto presencialmente num local de voto mas não tiver uma forma aceite de Documento de Identificação fotográfica, deverá solicitar um Certificado de Recenseamento Eleitoral
[bookmark: Free]Se não tiver a certeza de possuir um Documento de Identificação fotográfica que seja aceite, poderá consultar electoralcommission.org.uk/voterID  ou ligar para nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280. 
Pedido para um Certificado de Recenseamento Eleitoral
O prazo para solicitar um Certificado de Recenseamento Eleitoral para apresentar numa determinada eleição termina às 17 horas, 6 dias úteis antes da data dessa eleição.
Se quiser exercer o seu direito de voto presencialmente num local de voto, deverá solicitar um Certificado de Recenseamento Eleitoral se:
· Não possuir um Documento de Identificação fotográfica que seja aceite
· Ficar preocupado ao usar um Documento de Identificação fotográfica que tenha um indicador de género 
· Não ter a certeza se a fotografia no seu Documento de Identificação ainda mostra uma verdadeira semelhança de si 
· O nome que consta no seu Documento de Identificação fotográfica não corresponder ao nome com que se recenseou
Se não quiser exercer o seu direito de voto presencialmente num local de voto, existem outras formas de poder votar. Para mais informação, consulte a secção ‘Outras formas de votar’ deste guia.
Existem três formas de requerer um Certificado de Recenseamento Eleitoral – em linha, por correio postal ou pessoalmente.
Necessitará estar inscrito para votar antes de requerer um Certificado de Recenseamento Eleitoral. Ao se inscrever para votar, ser-lhe-à questionado se possui um Documento de Identificação fotográfica ou se pretende solicitar um Certificado de Recenseamento Eleitoral. Perguntar-lhe-ão também se pretende receber instruções sobre a forma como usar o seu Certificado de Recenseamento Eleitoral em braille, em carácteres grandes, ou em leitura fácil.
Requerer em linha
[bookmark: _Hlk121487867][bookmark: _Hlk121487199][bookmark: _Hlk121490061]Os requerimentos podem ser preenchidos em linha em voter-authority-certificate.service.gov.uk
Requerer via correio postal
Alternativamente, poderá efectuar o seu requerimento para um Certificado de Recenseamento Eleitoral preenchendo um formulário impresso e enviando-o para o seu Delegado de Recenseamento Eleitoral. O formulário encontra-se disponível em inglês e em vários outros formatos acessíveis.
O formulário pode ser descarregado em gov.uk/government/publications/apply-for-a-voter-authority-certificate-by-post-if-youre-living-in-the-uk
Requerer em pessoa
Poderá também requerer em pessoa deslocando-se à sua Delegação de Serviços Eleitorais 
Em algumas áreas a sua autarquia local poderá aceitar o seu requerimento por telefone, nomeadamente se tiver uma necessidade específica devido a deficiência 
Procedimento para o requerimento 
Ao requerer um Certificado De Recenseamento Eleitoral, terá de fornecer o seu:
Nome
Morada 
Data de nascimento 
Número da Segurança Social 
Se não souber o seu Número de Segurança Social, poderá encontrá-lo nos seus recibos de vencimento ou em correspondência oficial referente a impostos, pensões ou prestações sociais.
Se não o conseguir encontrar, poderá mesmo assim preencher o seu requerimento, mas terá de apresentar um outro comprovativo de identificação, que pode incluir uma certidão de nascimento, um extracto bancário ou um recibo de serviços públicos. A Delegação de serviços eleitorais entrará em contacto consigo para tratar deste processo.
Se não possuir outra prova de identificação aceite, poderá também pedir a alguém que o conheça para apresentar um atestado à Delegação de Serviços Eleitorais para verificar a sua identidade. O Delegado de Serviços Eleitorais poderá fornecer mais informação sobre os requisitos de um atestado.
Não precisa indicar o seu sexo ao requerer um Certificado de Recenseamento Eleitoral, mas terá de o requerer usando o mesmo nome com que se inscreveu para votar.
Fornecer uma fotografia 
Terá também de apresentar uma fotografia. Os requisitos para a fotografia são semelhantes aos das fotografias para passaporte e devem mostrar a cabeça e os ombros, sem nada a cobrir a cabeça, excepto se esta for usada por motivos religiosos ou médicos. O rosto não deve estar coberto por nenhum motivo.
Se precisar de ajuda para tirar uma fotografia, a sua Delegação de Recenseamento Eleitoral poderá fazê-lo para si. Poderão disponibilizar uma área nas suas instalações para tirar fotografias aos requerentes. Poderá ser disponibilizado apoio adicional mas tal variará de zona para zona, pelo que o eleitor deve contactar a sua autarquia local para se informar sobre o tipo de apoio que lhe poderão prestar.
Para mais informação sobre os requisitos para a fotografia, ver Apêndice 3 ou consulte electoralcommission.org.uk/voterID
Pedido para um Certificado de Recenseamento Eleitoral
Se necessitar de auxílio para preencher o seu requerimento, poderá contactar a sua   Delegação e Recenseamento Eleitoral, que poderá responder a quaisquer perguntas que tenha sobre o processo de requerimento. Poderá encontrar os dados de contacto da Delegação e Recenseamento Eleitoral, inserindo o seu código postal electoralcommission.org.uk/voter
O que acontece a seguir
A autarquia local processará o seu requerimento e enviar-lhe-á o Certificado de Recenseamento Eleitoral por correio postal, acompanhado de instruções onde se explica o modo de uso. No requerimento questiona-se se o requerente gostaria de receber as instruções em carácteres grandes, braille ou leitura fácil. O Certificado de Recenseamento Eleitoral possui uma marca táctil em relevo no canto superior esquerdo, para o ajudar a identificá-lo. Esta marca é constituída por quatro pequenos pontos que se repetem três vezes.
[bookmark: _Hlk133933055]O Certificado de Recenseamento Eleitoral não tem um prazo de validade mas deve ser renovado após decorridos 10 anos.
Todos os dados fornecidos pelos eleitores ao solicitarem um Certificado de Recenseamento Eleitoral serão armazenados em segurança pelos Delegados do Recenseamento Eleitoral, em conformidade com as normas de proteção de dados.
[bookmark: Polling]
Receber um Certificado de Recenseamento Eleitoral temporário 
Se tiver solicitado um Certificado de Recenseamento Eleitoral antes do prazo limite para apresentação de requerimento (17h00, 6 dias úteis antes das eleições), mas a sua autarquia local considerar que o Certificado não lhe será entregue a tempo de ser utilizado nas eleições, emitirão um Certificado de Recenseamento Eleitoral temporário.
O Certificado de Recenseamento Eleitoral temporário só será válido para o dia da eleição em causa e terá de o levantar pessoalmente.
Poderá ser possível tomar medidas alternativas para a levantamento do certificado num local que terá de ser acordado com o Delegado do Recenseamento Eleitoral.
Poderá obter os dados de contacto do Delegado do Recenseamento Eleitoral relevante, inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter
Se perder o seu Certificado de Recenseamento Eleitoral permanente após o prazo limite para o requerimento, poderá solicitar um voto por procuração de emergência. O prazo limite para requerer um voto por procuração de emergência termina às 17h00 do dia das eleições.
Para obter mais informação sobre como solicitar um voto por procuração de emergência, consulte electoralcommission.org.uk/voter ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280.
O prazo limite para requerer um Certificado de Recenseamento Eleitoral termina às 17h00, 6 dias úteis antes das eleições. 
O que esperar do local de voto
Os locais de voto estarão abertos das 7h00 às 22h00 no dia das eleições. 
Cerca de duas semanas antes do dia das eleições, será publicada no ‘Electoral Commission Website’ (sítio da web da Comissão Eleitoral) informação sobre a localização dos locais de voto. A morada do seu local de voto também constará do cartão de eleitor, que lhe será enviado por correio postal.
Serão colocados avisos no exterior e no interior do local de voto que lhe indicarão aonde se deve dirigir.
Ao chegar ao local de voto, um membro do pessoal irá
1. Pedir-lhe o seu nome e morada para o poderem localizar nos cadernos eleitorais
2. Pedir-lhe o seu Documento de Identificação fotográfica e verificar se é aceitável; e
3. Entregar-lhe o seu boletim de voto e indicar-lhe uma cabine de voto onde o poderá preencher, como é habitual 
O pessoal do local de voto encontra-se no local para o poder auxiliar e todos terão recebido formação para procederem à verificação do Documento de Identificação fotográfica com sensibilidade. 
Não controlarão o indicador de sexo, a morada ou a nacionalidade no seu Documento de Identificação fotográfica. 
As autarquias locais são responsáveis por garantir que as eleições decorram corretamente e que os eleitores se sintam à vontade para votar. Como parte do seu planeamento, terão pensado nas disposições necessárias para ajudar a tornar os locais de voto seguros.
Se tiver dúvidas referentes à forma como o seu Documento de Identificação fotográfica for verificado, contacte a sua autarquia local para se informar sobre que medidas serão tomadas para o apoiar a exercer o seu direito de voto. Poderá encontrar os dados de contacto inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter
Privacidade 
Haverá disponível uma área privada caso prefira que o seu Documento de Identificação fotográfica seja verificado em privado. Poderá ser uma sala à parte ou uma área separada por uma divisória de privacidade.
Poderá requerer que o seu Documento de Identificação fotográfica seja verificado por um membro do pessoal do sexo feminino. Este pedido será satisfeito, se possível.
Se usar uma cobertura facial, tal como um véu, deverá haver um espelho disponível no local que lhe permita colocá-lo de imediato após se efectuar a verificação do seu Documento de Identificação fotográfica.
Se usar uma cobertura facial por razões médicas e preferir não a retirar no interior da sala, os membros da mesa de voto poderão verificar o seu Documento de Identificação fotográfica no exterior. Se tiver alguma dúvida, contacte a sua autarquia local.
Saiba mais sobre o que deve esperar
Se desejar obter mais informação sobre o que deve esperar do local de voto, entre em contacto com a sua autarquia local. Poderá obter os dados de contacto inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter
[bookmark: _Hlk133500750]Apoio disponível no local de voto 
[bookmark: _Hlk134613399]Equipamento de assistência 
[bookmark: _Hlk134196241]Todos os eleitores têm o direito de votar de forma autónoma e secreta. Haverá disponível no local de voto, algum equipamento de assistência para o ajudar a efectuá-lo.
Caso tenha uma necessidade específica de acesso, contacte a autarquia responsável pelo seu local de voto para se informar sobre o equipamento de assistência que estará disponível e solicite qualquer equipamento adicional que considere necessário.
A autarquia local decidirá se o equipamento solicitado pode ou não ser fornecido.
Poderá encontrar os dados de contacto da sua autarquia local ligando para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280 ou inserindo o seu código postal em electoralcommission.org.uk/voter.
Outras formas de apoio
O Delegado que Preside no local de voto poderá assisti-lo a exercer o seu direito de voto, se o considerar útil. Os membros da mesa de voto estarão disponíveis para o assistir, pelo que é aconselhável abordar um membro da mesa se tiver alguma dúvida ou precisar de auxílio.
[bookmark: _Hlk134620022][bookmark: _Hlk134197047]Se considerar que não pode votar num local de voto sem assistência, incluindo se tiver uma deficiência física, poderá fazer-se acompanhar por alguém para o auxiliar. Qualquer pessoa desde que tenha idade superior a 18 anos poderá acompanhá-lo para votar em:
Eleições gerais, eleições parciais ou petições de revogação do Parlamento do Reino Unido, 
Eleições das autarquias locais na Inglaterra 
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime em Inglaterra e País de Gales 

Qualquer pessoa desde que tenha idade superior a 16 anos poderá acompanhá-lo para votar em: 
Eleições do Parlamento Escocês 
Eleições do Senedd
Eleições autárquicas na Escócia e País de Gales
O seu acompanhante não necessita de apresentar um Documento de Identificação fotográfica. 
[bookmark: _Hlk134087626]Se tiver consigo um acompanhante para o apoiar na cabine de voto, deverá informar os membros da mesa de voto assim que chegar. O seu acompanhante será autorizado a entrar na cabine de voto para o ajudar a votar.
Como deve proceder se tiver problemas no local de voto?
Se ocorrer algum problema no local de voto e quiser dar a sua opinião sobre a sua experiência, entre em contacto com a sua autarquia local.
Para obter os dados de contacto, consulte electoralcommission.org.uk/voter ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280.

Outras formas de votar.
Se estiver impossibilitado de deslocar-se ao local de voto no dia das eleições, ou se não quiser votar presencialmente, existem outras formas de exercer o seu direito de voto. 
Votação por correspondência postal
Não necessita apresentar um Documento de Identificação fotográfica para poder votar por correspondência postal.
O prazo limite para requerer poder exercer o seu direito de voto por correspondência postal numa determinada eleição termina às 17h00, 11 dias úteis antes da data dessa eleição. 
[bookmark: _Hlk114831057]Quando solicitar votar por correspondência postal, terá de indicar a sua data de nascimento, o seu Número da Segurança Social e a sua assinatura. Se não puder fornecer o seu Número de Segurança Social, terá de esclarecer o motivo no seu requerimento. A sua autarquia local entrará em contacto consigo para discutir outras formas de identificação que terá de apresentar. Terá de fornecer novamente a sua data de nascimento e assinatura ao preencher o pacote do boletim de voto por correspondência postal, para que a sua identidade possa ser verificada.
Receberá o seu boletim de voto via correio postal. Siga as instruções para preencher e devolver o boletim de voto, certificando-se de deixar tempo suficiente para o fazer chegar até à sua autarquia local. Se não conseguir enviar o pacote com o seu boletim de voto por correspondência postal a tempo, poderá levá-lo ao seu local de voto, ou a um departamento da autarquia local, no dia de votação. Qualquer pessoa que entregue um voto por correspondência postal receberá um formulário para preencher.
O seu pacote de voto por correspondência postal conterá informação sobre quem deve contactar para saber em que departamento autárquico poderá entregar o seu voto por correspondência postal
Votação por procuração (permitindo que alguém da sua confiança vote em seu nome)
Poderá solicitar votar por procuração, sendo que escolherá alguém de sua confiança para se deslocar ao seu local de voto em seu nome.
O prazo limite para requerer exercer o seu direito de voto por procuração numa determinada eleição termina às 17h00, 6 dias úteis antes da data dessa eleição. 
A pessoa que escolher para exercer o seu direito de voto em seu nome necessitará de se deslocar ao seu local de voto. Terão de apresentar um Documento de Identificação fotográfica deles, não o seu Documento de Identificação fotográfica. 
Caso ocorra uma emergência após o prazo para solicitar um voto por procuração, e que signifique não poder deslocar-se presencialmente ao local de voto, poderá ainda solicitar uma procuração de emergência até às 17h00 do dia das eleições.
Para obter mais informações referentes ao voto por correspondência postal e por procuração, consulte o electoralcommission.org.uk/voter ou ligue para a nossa linha de apoio através do número 0800 328 0280.
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Apêndice 1: Quem está habilitado para votar em Inglaterra, na Escócia e no País de Gales?
Inscrever para votar em Inglaterra
Para se poder inscrever para exercer o seu direito de voto em Inglaterra, terá de ser um dos seguintes casos: 
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida em Inglaterra
Um cidadão qualificado da UE, ou um cidadão da UE com direitos de permanência que resida em Inglaterra
Para se inscrever para votar na Inglaterra, deve ter idade igual ou superior a 16 anos.
A partir do momento em que estiver recenseado poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, eleições parciais e petições de revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um cidadão da UE)
Eleições autárquicas e eleições parciais, a partir dos 18 anos de idade 
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime, a partir dos 18 anos de idade
Se não tiver a certeza de estar habilitado para votar, consulte electoralcommission.org.uk/i-am-a/voter/which-elections-can-i-vote
Inscrever para votar na Escócia
Para se inscrever para poder exercer o seu direito de voto na Escócia , deve ter idade igual ou superior a 14 anos, e terá de ser um dos seguintes casos: 
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida na Escócia 
Um ‘cidadão estrangeiro qualificado’- um cidadão de outro país que tenha autorização para entrar e permanecer no Reino Unido, ou quem não necessite de tal autorização, incluindo cidadãos da UE. 

A partir do momento em que estiver recenseado poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, eleições parciais e petições de revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)
Eleições e eleições parciais do Parlamento Escocês, a partir dos 16 anos de idade
Eleições autárquicas, a partir dos 16 anos de idade.
Inscrever para votar no País de Gales
Para se inscrever para poder exercer o seu direito de voto no País de Gales, deve ter idade igual ou superior a 14 anos, e terá de ser um dos seguintes casos:
Um cidadão do Reino Unido ou irlandês
Um cidadão qualificado do Commonwealth que resida no País de Gales
Um ‘cidadão estrangeiro qualificado’- um cidadão de outro país que tenha autorização para entrar e permanecer no Reino Unido, ou quem não necessite de tal autorização. 

A partir do momento em que estiver recenseado poderá exercer o seu direito de voto nas seguintes eleições, salvo indicação em contrário:
Eleições gerais, eleições parciais e petições de revogação do Parlamento do Reino Unido a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)
Eleições e eleições parciais do Senedd, a partir dos 16 anos de idade
Eleições autárquicas, a partir dos 16 anos de idade.
Eleições para o Comissário da Polícia e Crime, a partir dos 18 anos de idade (a não ser que seja um ‘cidadão estrangeiro qualificado’)
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Apêndice 2: Formas aceites de Documentos de Identificação 
As formas de Documentos de Identificação fotográfica aceites, emitidas na Inglaterra, Escócia e País de Gales são:
Viagens Internacionais
Passaporte ou Cartões de Passaporte emitidos no Reino Unido, em qualquer uma das Ilhas do Canal, na Ilha de Man, num Território Britânico de Além-mar, num Estado do EEE ou num país cujos cidadãos sejam cidadãos do Commonwealth. Isto inclui um Cartão de Passaporte irlandês.
Condução 
Carta de condução emitida no Reino Unido, Irlanda do Norte, Ilhas do Canal, Ilha de Man ou um estado da EEE
Um distintivo azul 
Transportes locais 
Older Person’s Bus Pass (Passe de Autocarro para Idosos) financiado pelo Governo do Reino Unido (emitido na Inglaterra)
Disabled Person’s Bus Pas (Passe de Autocarro para Deficientes Físicos) financiado pelo Governo do Reino Unido (emitido na Inglaterra)
Cartão 60+ London Oyster Photocard financiado pela Transport of London 
Scottish National Entitlement Card (Cartão de Direito Nacional Escocês) incluindo o ‘'Young Scot card' (Cartão Jovem Escocês), o ‘older person’s bus pass’ (passe de autocarro para idosos) e o 'disabled person's bus pass' (passe de autocarro para pessoas com deficiência física)
60 & Over Welsh Concessionary Travel Card (Cartão de Transporte Concessionário galês para pessoas com 60 anos ou mais de idade)
Disabled Person’s Welsh Concessionary Travel Card (Cartão de Transporte Concessionário galês para Pessoas com Deficiência Física)
Prova de idade
Bilhete de Identidade com holograma do Sistema de Prova de Identidade (Proof of Age Standards Scheme) (bilhete PASS).
Outros documentos emitidos pelo governo
· HM Armed Forces Veteran Card (Cartão de Veterano das Forças Armadas de Sua Majestade) (incluindo versão digital)
· Scottish National Entitlement Cards (Todos os Cartões de Direito Nacional Escoceses)
Documentos Biométricos de Imigração incluindo vistos electrónicos 
Formulário 90 do Ministério da Defesa (Bilhete de Identidade Militar)
Bilhete de Identidade Nacional emitido por um estado do EEE
Certificado de Recenseamento Eleitoral
Certificado de Recenseamento Eleitoral Temporário 
Título de Eleitor Anónimo 
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Apêndice 3: Requisitos referentes à fotografia para o requerimento de um Certificado de Recenseamento Eleitoral 
Tipo de fotografia
Deve ser uma fotografia de si próprio:
Posicionado de frente e a olhar diretamente para a câmara.
Um plano aproximado da cabeça e ombros, sem nada a cobrir a cabeça, excepto se for por motivos religiosos ou médicos. O rosto não deve estar coberto por qualquer motivo.
Sem qualquer outra pessoa visível.
Com uma expressão facial neutra e com os olhos abertos e claramente visíveis (por exemplo, sem óculos escuros e não obstruídos pelo cabelo). Note-se que tal não se aplica se não puder fornecer uma fotografia com um ou ambos os requisitos devido a uma deficiência física.
Qualidade da fotografia
A sua fotografia deverá:
Ter uma parecença verdadeira, sem usar photoshop ou filtros
Ser a cores 
Ser tirada contra um fundo claro e liso 
Estar bem focada e nítida 
Estar isenta de ‘olhos vermelhos’, sombras que obscureçam o rosto, ou reflexos
Não estar danificada 
Tamanho da fotografia 
Se requerer em linha, a fotografia que fornecer deve:
Ter pelo menos, 750 pixels de altura e 600 pixels de largura 
Estar contida num ficheiro electrónico com um tamanho que não exceda 20MB 
Se requerer usando um formulário impresso, a fotografia deve:
Ter pelo menos 45 milímetros de altura e 35 milímetros de largura
Não exceder 297 millimetros de altura ou 210 millimetros de largura 
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Para obter mais informação sobre:
Como inscrever-se para votar
Quais as eleições que requerem um Documento de Identificação fotográfica 
Que tipo de Documento de Identificação fotográfica será aceite ao exercer o seu direito de voto
Como proceder para solicitar um Documento de Identificação de Eleitor gratuito
Consulte electoralcommission.org.uk/voterID ou ligue para 0800 328 0280 
Os utilizadores de BSL (British Sign Language) poderão contactar-nos através de SignLive ou Contact Scotland BSL desde que residam na Escócia.















